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Sábado, 14 horas. Dia 20 de 

março. A equipe da 
Jornacoop, conselheiros e 

funcionários do CRP 
fazem um mutirão para 

produzir este número do 
JORNAL DO CRP-06.0 

esforço especial tem um 
sentido: a ação do 

CRP ante a dispensa 
coletiva de supervisores de 

estágios nas FM U 
(Faculdades Metropolitanas 

Unidas) desencadeou 
uma série de acontecimentos, 

dos quais os colegas 
devem ser imediata e 

minuciosamente informados. 
O CRP-06 foi acusado, 

no episódio, de promover 
agitação social e de 

imiscuir-se em assuntos de 
economia interna da 

instituição (FMU). Estamos 
apresentando, neste 

número, um relato dos fatos 
e a reprodução dos 

principais documentos 
ligados à questão. 

Tranquilamente, submetemo-no 
ao julgamento 

de nossa categoria. 

— . . . 

Vamos aprovar o projeto de lei 519/81! 
A Assembleia Legis

lativa acaba de aprovar 
o Projeto de Lei n° 519, 
que autoriza o Governo 
de São Paulo a implan
tar serviços de Psicolo
gia em todas as escolas 
da rede estadual de en
sino. O projeto está sen
do enviado ao Executivo, 
que pode vetá-lo ou não. 

Seria importante que 
todos os colegas envias
sem imediatamente um 
telegrama ao governa
dor, pedindo a sanção 
do projeto. Quanto mais 
telegramas forem envia
dos, mais fácil será sen
sibilizar o governador, 
que tem um prazo de 15 
dias para decidir. Se 

não o fizer, esgotado o 
prazo o projeto estará 
automaticamente apro
vado. 

O CRP-06 apresenta 
aos colegas a seguinte 
sugestão para o telegra
ma: 
GOVERNADOR PAULO 
MALUF 
PALÁCIO DOS 

BANDEIRANTES — 
SÃO PAULO 
ENCAREÇO VOSSÊNCIA 
ALTO INTERESSE 
POPULAÇÃO SEJA 
SANCIONADO 
P R O J E T O 5.19/81 
CRIANDO SERVIÇOS 
PSICOLOGIA REDE 
ESTADUAL ESCOLAR 
PT SAUDAÇÕES 
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Editorial 

Uma nova • 

• 

•naneira de ser 
Conselho 

A imagem tradicional do CRP é 
de que se trata de qm órgão 
burocrático, que se destina a fa
zer exigências e ^ importunar os 
psicólogos, fiscal izando-os e 
movendo uns poucos processos 
éticos. Estes, sem maior al
cance. 

A proposta do atual Conselho, 
formulada durante os debates 
que precederam a formação da 
nhapa que acabou vencendo as 

\_„-ições de 1980, é a de encontrar 
uma nova forma de ser Conselho. 
Ampliação do mercado de traba
lho, preocupação com a forma
ção de novos profissionais e uma 
nova maneira de encarar as ques
tões éticas foram temas incluí
dos na plataforma, afinal sancio
nada pela categoria em pleito 

- universal, direto e secreto. 
As ações concretas nessa li

nha nem sempre são fáceis. Os 
resultados não podem ser conse
guidos a curto prazo. E a eficácia 
está condicionada a que não se 
tomem decisões de gabinete nem 
se busquem soluções na base de 
conchavos e acordos de cúpula. 

Quando o CRP tomou conheci
mento do episódio da dispensa 
de supervisores das FM U viu nele 
um caso típico em que mercado 
de trabalhe, ensino e ética estão 
entrelaçados, numa problemática 
complexa, que envolve Interes
ses menores em detrimento da 
categoria e da população. A 
ameaça era clara: aviltar a remu
neração do psicólogo, pela con-

S ;tação de substitutos com salá-
íos mais baixos; degradar a for

mação profissional substituindo 
supervisores por colegas menos 
experientes e atribuindo-lhes um 
esquema de trabalho que torna a 
supervisão dos estágios mera 
formalidade e escandaloso engo
do. A dignidade profissional e os 
interesses da população — bene
ficiária do atendimento prestado 

pelos estudantes, agora, e no 
futuro por profissionais mal for
mados — estavam seriamente 
ameaçados. 

Omitir-se nessa situação seria 
fugir o CRP às suas atribuições 
legais. Por isso, foi à frente e 
alertou: o Código de Ética veda 
ao psicólogo "...aceitar emprego 
ou tarefa deixado por colega exo
nerado ou demitido em circuns
tâncias que atinjam a dignidade 
da profissão...". Não puniu nin
guém por antecipação: Isso seria 
ilegal e injusto, como seria Injus
to divisar uma circunstância em 
que uma infração ética poderia 
ocorrer, calar-se e processar co
legas depois. 

Após o alerta, inúmeras reu
niões com os colegas demitidos, 
com os convidados a substituí-
los, com os pressionados e com 
os enganados por informações 
falsas que afirmavam estar tudo 
resolvido. Reuniões que legiti
maram e definiram as ações pos
teriores; isto porque entende o 
CRP que, sem a participação dos 
interessados, seria um órgão de 
cúpula a decidir, arbitrariamente, 
sobre os rumos da categoria. 

Não há nada, pois, que justifi
que a ideia de uma oposição es
pecífica do CRP às FMU. Este é 
apenas um caso particular que 
ilustra as mazelas sobre as quais 
o órgão da categoria tem que 
atuar. Como ilustra também a 
nova maneira de ser Conselho 
que seus atuais integrantes se 
propõem. 

E ser Conselho desta forma 
não é usar a força contra colegas 
ingénuos ou mal formados que 
infringem regulamentos e pres
crições éticas. É mexer em caixa 
de marimbondos e sujeitar-se às 
reações que decorrem de qual
quer medida ousada. E mais uma 
vez o caso FMU é exemplar. 
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As FMU apelam a 
Brasília 

Senhor Presidente, 

Em razão dos latos relacionados com 
a recente dispensa de professores e su
pervisores da nossa Faculdade de Psi
cologia, das Faculdades Metropol i tanas 
Unidas, fatos esses que ganharam noto
riedade pela imprensa desta Capital, en
tendemos de toda oportunidade subme
ter à V. Exa. as ponderações a seguir: 

1. — A dispensa dos mencionados 
professores e supervisores se const i tu iu 
num ato de rotina administrat iva, como 
acontece em qualquer Insti tuição de en
s ino. A rotatividade dos mestres è pra
tica comum em toda escola, observados 
os cri térios determinantes das altera
ções docentes e o elevado Interesse edu
cacional . 

2 . — Com vistas ao episódio em foco, 
a dispensa se deu em função dos cri té
rios eleitos pela nossa Inst i tuição. Cada 

Íirofessor, como é óbvio, tem sua f icha 
jnc iona l onde seus méritos ou falhas 

são aferidos com a maior objetivldade e 
visando, unicamente, o ensino. 

A partir da computação dos pontos 
posit ivos ou negativos de cada mestre, 
define-se o seu conceito funcional e 
suas condições de permanência ou não 
/ i o quadro docente da Inst i tuição. 

Embora não haja Interesse na polémi
ca sobre a questão, o certo é que nossa 
Escola, tem sua metodologia f i losóf ica 
de trabalho própria, definida e, rigorosa
mente, obedecida. 

Por Isso mesmo, devemos ser árbitros 
para decidir sobre os rumos da nossa 
atividade docente e, em úl t ima análise, 
sobre a responsabil idade da missão h is 
tórica e social que nos propusemos. 

3. — O documento Incluso, Portaria 
n° 08/81) , contém as normas discip l ina
res da contratação de psicólogos que, 
em nossa Faculdade, venham a exercer 
os cargos de Supervisor de Estágio. 

4 . — Sob o ponto de vista legal tra
balhista, é oportuno ressaltar que todos 

os dispensados tiveram seus direi tos r i 
gorosamente atendidos. 

5. — Em caráter reservado, e para 
conhecimento de V.Sa., anexamos à pre
sente cópia do expediente que enviamos 
ao Exmo. Sr. Min is t ro do Trabalho. F i 
zemo-lo em razão da publ icidade dada 
ao assunto e por entender que aquela 
autoridade federal deveria conhecer a 
realidade histór ica dos fatos. Em verda
de, o entrechoque das opiniões e a at ivi
dade desse coiendo Conselho acabou 
por provocar uma conotação pol i t ica e 
emocional que o episódio não comporta 
nem sugere. 

6. — Desejamos submeter á serena e 
sábia apreciação de V.Sa., como res
ponsável pela atuação desse Importante 
órgão dlret lvo, os maléficos reflexos que 
se vém projetando sobre a organização 
de nosso trabalho. Permltindo-no3 en
carecer que a organização de trabalho é 
bem jurídico que tem a seu favor uma r i 
gorosa e vigi lante proteção da lei. 

Indo á presença de V.Sa. nossa escola 
pretende não só demonstrar seu apreço 
por esse digníssimo Conselho, como, 
também, oferecer elementos que melhor 
habi l i tem essa presidência na valoração 
eequacionamento da questão aqui oble-
tlvada. 

Atenciosamente 

PROFESSOR EDEVALDO ALVES DA 
SILVA 

Presidente 

A Sua Senhoria o Doutor 
LUIS OTÁVIO DE SEIXAS QUEIROZ 
DD. Presidente do Conselho Regional 
de Psicologia — São Paulo. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1084 — 10* 
andar 
São Paulo. 
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Sao Pauto. 25 de fiMtt . ro d« 1M2 

M.p .uo. 

Cumprindo determinado** do Vou* Excelência, 

quando de <«diírw,. conoúxit ao Ptoleuor PAULO CESAR OE SOUSA, dí/ftor de 

Faculdade dc Pucolofia dei Faculdadci Metropolitana* Unldaa, • Pmidêncie d f l U anu 

dada ee/n tubmclir a artilite t dclibf racao d t V o n * Exccllncil o pteacnte relatório. Cuida 

da do* fato» r c l K i o n a d o i com a dnpcnui d* p-ole«ore* daquela Facvldedc. fato» o u i 

que fcjnhjram nolonrdad*. peia i m p n n u . metei do «Ofcuno pbvaooamemo auonudo 

Ptío CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - Ga. R*f l io - tediad* nait* CcptuL 

Em t x o t r twtno. auún at t ime- .atem actuei*» faio*: 

1 . — Como é cofiai cm ioda • qualquer Inintuiçio dc 

•naioe. aa FecukJ*òci MalropouUna» Unida» procedem, anualmente, * avaliaçio do» teu* 

tciuliadoi dtditxo». acj* na ctfuca ao> MIM método*, teta na •atoeieaçeo inoWiduaJ doa 

acua n«i t t ei ou. ainda, quanto a c*c niueJ nectmidad* dc aperte*otrnento funcionei. 

2. - Em tendo enim e no que penine é notie Faculda

de de Pucofov*. aquele cume cm. to foi lotmexamcnte procedido, tendo de dciucar. 

pot «peof ice ao ubatlo deite rrlaióno, a iituaçio • a amacio dot ptuletiotc» daquela 

notaa unidade eicoL»t. 

í . - A pó» veiifacacao oojtbve dai ativtdadc» da men

cionada Faculdade, no ano lcfi*odc 1981. concluiu aa qot : 

a) • O» aerneo* d* PwoJov* (CiUe-o). 

funciona*! notadamente i r acuidade dc Placoto-

LVecJo da Faculdade 0*0061 f 

tacão do quadro doa p t o f e u v i 

tapo da clinica p»icolofl>c*. 
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A evolução dos acontecimentos: 
Na* Faculdades Metropolitanas Uni

das, Janeiro é, tradicionalmente, um mes 
da demissões de professores. Todos os 
anos, nesta época, os mestres atingidos 
paios cortes de pessoal da Instituição 
recebem aa Ja famosa* cartas em suas 
raaldènclaa, avisando os da dispensa 
que, por não sar Justificável em lermos 
prolisslonals, expl ica-** t io aomenle 
em igermoa de redução da tolha, de paga
mentos e, consequentemente, da manu
tenção do índice de lucros. 

Em 1962, a situação mais uma vez se 
repetiu. Todos os 24 supervisores do 5° 
ano de Psicologia perderam seus empre
go*, sem que houvesse qualquer razão 
substancial para medida dessa natureza. 
Em vista do fato, Já cíclico e por demais 
repetido para constituir manchete, nos 
Jornal*, o CRP-06 assumiu a posição de 
delendser a dignidade da proliisáo, que 
lol aviltada pela dispensa injustificada 
de colegas habilitados em sua função e 
pela perspectiva de substituição desses 
mesmos colegas em condições não con
dizentes com a Já citada dignidade, ou 
aeja, com uma redução do número de 
•upervlaores (de 22 para 11) em relação 
ao número de alunos (que inclusive aumen
tou), sobrecarregando oa professores. 
Em consequência, devido á redução das 
horaa de trabalho dos supervisores, de
verá ocorrer uma concreta queda do nível 

de ensino. 

A A Ç Ã O D O C R P 

Com esse Intuito * exclusivamente 
sob o ponto de vista ético, o CRP-06 
alertou publicamente aos colegas, atra
vés de aviso publicado em Jornais de 
grande circulação, de que estariam In
correndo em falta ética aqueles profis
sionais que assumissem o lugar dos de
mitido* na* condições citadas, pois, 
permitindo a deterioração da qualidade 
do ensino, estariam comprometendo to
da a formação dos futuro*profissionais 
e, consequentemente, pondo em risco o 
prestígio da profissão de psicólogo. 

Não bastasse a periodicidade das de
missões, para demonstrar que constitui 
uma politica planejada da entidade o 
rebaixamento salarial,temos como prova 
a lorma como a Direção buscou promo
vera substituição dos demitidos, através 
de uma aérie de manobraa que tiveram 
inicio antes mesmo das demissões. A 
direção sondou professores ecarca de 
aeu Interesse em assumir cargos de su
pervisão. Concretlzadaa as dispensas, 
asses docentes foram convocado* a as

sumir os cargo* vagoa, através d * con-
tatos Individuai*, em que • * garantia ao* 
professore* qua Já eatava superado o 
problema com o CRP-06 e que * * tratava 
de uma "promoção", não d * uma substi
tuição dos demitidos. Oa docentes, em 
número de 11. reuniram-se e organiza-
ram-ae frente a pressão que pastaram a 
sofrer para assumir os cargos de su
pervisão, sob ameaça de perderem seus 
empregos se não o fizessem. 0 grupo 
recorreu Inclusive eo CRP-06, e em Ple
nária denunciou as pressões, recebendo 
integral epolo para continuidade de sua 
recusa. O alerta do CRP-06 moatrou-s* 
confirmar pelos fatos. Não bastassem as 
demissões injustificadas a a redução do 
número de supervisores,cortaram-se os 
horários de atendimento Individual de 
alunosjde triagem de clientes, de perma
nência em Instituições, e de reuniões de 
equipe. 

Com a redução do número de supervi
sores, a carga horária passaria para 14 
horaa; e já houvera um concreto rebaixa
mento salarial a partir de ume "reclassi
ficação", realizada em maio de 81. Além 
disso, a Portaria n* 08/81 das FMU, que 
regulamenta a contratação a salários de 
psicólogos na área de supervisão, ape
sar de estabelecer seus vários artigos a 
exigência dos títulos de Mestre ou Dou
tor e um número determinado de anoa de 
experiência profissional (5 a 10, confor
me a claasiflcação), estabelece, no f 1° 
de seu art. 2 ° : "A critério da Diretoria 
Executiva, e levando em conta o reco
nhecido saber do candidato, poderá o 
psicólogo ser contratado em categoria 
diversa daquela que seus tituloa Indi
quem, ou dos quais não haja comprova
ção". Este parágrafo, na prática, permite 
a contratação de qualquer pessoa para 
os cargos de supervisão, a critério da 
Diretoria Executiva da entidade. E é exa-
tamente o mesmo parágrafo que tem 
permitido a contratação de recém-forma-
dos para cargos de docência. 

E as manobraa da Direção da entidade 
não se limitaram aos professores. A 
mesma direção afirmou aoa alunos que 
os professores haviam pedido demissão 
e não sido demitidos. Ume verdadeira 
guerra de laica* . Informações, contra... 
aqueles que Já não'estavam lá para des
menti-los. 

OS P R O F E S S O R E S S E ORGANIZAM 

Por outro lado, os demitidos se orga
nizavam para fazer frente 4 injustiça con
tra eles perpetrada. Apoiados paio CRP-
06 e paio Sindicato doa Psicólogos, pas

saram a reunir-se regularmente para dis
cutir os encaminhamentos cabíveis. Re
ceberam, então, o apoio de dlveraas en
tidades, como a ANDES (Associação 
Nacional do Ensino Superior), o Con
selho Regional dos Assistentes Sociais 
de S P , a ADUSP (Associação de Do
centes da USP), a APROPUCAMP (As
sociação de Professores da PUC de Cam
pinas), a APASP (Associação Profissio
nal de Assistentes Sociels) , a Associa
ção de Docentes da Paulista de Medi
cina, a Associação de Professores de 
Língua Portuguesa, a Associação Nacio
nal de Educação, além de dlveraas enti
dades estudantis, como o Dlretórlo Cen
tral de Estudantes das FMU/FIAM, o Dl
retórlo Académico de Psicologia, o Cen
tro Académico de Serviço Social da FMU 
a a União Estsdual de Estudantes de S P . 
O SINPRO (Sindicato dos Professores), 
apessr de informado da situação, oml-
tiu-se, inclusive não comparecendo á 
primeira reunião realizada no Sindicato 
dos Psicólogos, nem demonstrando in
teresse no acompanhamento do movi
mento. 

Tendo em vista a gravidade da situa
ção, não só do ponto de vista profissio
nal, como do ponto de vista do próprio 
ensino superior como um todo. lograram 
os prolessores, estudantes das FMU, re
presentantes ds ANDES e do CRP-06 
elaborar um documento de denúncia pú
blica da situação. O documento, enca
minhado ao Ministério da Educação, ao 
Senado, á Câmara a á Assembleia Le
gislativa, discute a politica educeclonal 
de Instituições pouco preocupadas com 
a qualidade do ensino ministrado e vol
tadas exclusivamente para o lucro. O 
documento foi divulgado am alguns Jor
nais da grande Imprensa, como a Folha 
de São Paulo. 

AO MINISTRO 
Apesar do dever público de fazê-lo e 

dos protestos de diversas entldedes vin
culadas ao ensino, a direção das FMU 
não se Justificava. Só velo a manlfeatar-
se sobre as demissões no dia 11 de 
março, através de oficio dirigido ao C R P -
06 em que queliflea as demissões como 
"ato de rotina administrativa", sendo "a 
rotatividade de mestres prática comum 
em toda escola". Segundo o mesmo do
cumento, o posicionamento do Conse
lho velo a "provocar uma conotação po
litica e emocional que o episodio não 
comporta nem sugere". 

A manifestação das FMU ao Conse
lho, porém, não aconteceu á guisa de 
Justificação. Ao contrário, parece antaa 

ter vindo como ameaça velada, mas nem 
por Isso menos contundente. No dia 26 
de fevereiro próximo passado, a Direção 
das FMU dirigiu carta ao Ministro do 
Trabalho, acusando o posicionamento 
assumido pelo CRP-06 de "agressivo", * 
de promover a "agitação da classe que 
lhe cabe disciplinar" e de "exorbitar d * 
suas atribuições regulamentaria ao 
ameaçar de sanções seus filiados", além 
de desebonar, com argumentos nada 
técnicos, a conduta profissional dos 
professores demitidos. Desta carta ao 
Ministro do Trabalho, só velo o CRP-06 a 
tomar conhecimento na maama data em 
que recebeu o manifesto sobra aa de
missões — a 11 de março, ou seja, 16 
dias depois . 

EM QUE PONTO E S T A M O S . 
O A P O I O D O C F P 

O Ministro do Trabalho procurou o 
presidente do C F P , pedindo-lhe que in
termediasse a questão entre asFMU a o 
CRP-06. A proposição foi disculide em 
Plenária, realizada em caráter extraordi
nário, no dia 19 de março. A posição 
unânime dos conselheiros foi a de aber
tura á conversação, mantendo-se uma 
intransigente defesa das condições dig
nas de trabalho de qualquer profissional 
que permaneça nas FMU (sem que Isso 
signitique, de modo algum, uma luta 
pela reintegração dos demitidos). Em v 
seguids, houve uma reunião de profes
sores e supervisores demitidos e não 
demitidos, em que tomaram conheci
mento de posição do Conselho, apolan-
do-a integralmente e elaborando uma 
moção de agradecimento pela atitude 
enérgica e madura assumida. 

O presidente do CRP-06 dlrlglu-se, no 
dia 20 de msrço, a Brasília, a fim de ex
por os fatos á Plenária do C F P . Esta 
aprovou, por unanimidade, o envio de 
uma carta ao CRP-06, prestando-lhe In
tegral apoio e considerando seu posi
cionamento legal e procedente, em opo
sição ás acusações das FMU. Esta posi
ção de solidariedade ao CRP-06 será le
vada ao Ministro do Trabalho, em res
posta ao seu pedido de mediação. 

O C F P considerou este assunto como - . 
o mais importais de sua gestão. Em vis
ta disso, indicará um dos seua membros 
para estudá-lo em profundidade e subme
ter á Plenária um parecer mala substan
ciado sobre a questão da atuaçáo dos 
Conselhos em relação aos serviços man
tidos paias Faculdades, como oportuni
dade de aprendizagem eos luturos psi
cólogos. 

X J A D C S M E T R O P O U T A N A S U I M I O A S 
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O ofício do CRP ao • 

Ministro do Trabalho 
Sào Paulo, 16 de março de 1982. 

Senhor Minist ro: 

Tendo chegado ao nosso conhecimen
to , através de expediente que nos (ol en
viado pelo Prof. Edevaldo Alves da Silva 
(documentos anexos), presidente das 
Faculdades Metropol i tanas Unidas — 
FMU, de relatório endereçado a esse M i 
nistério, cuidando de fatos relacionados 
à dispensa de professores da Faculdade-
de Psicologia, sent imo-nos na obriga
ção, por respeito à Verdade, de esclare
cermos o seguinte: 

, 1 — 0 Conselho Regional de Psicolo
gia, cr iado pela Lei n° 5.766, de 
20.12.71, tem entre suas atr ibuições le
gais "or ientar, d iscipl inar e f iscalizar o 
exercício da prof issão em sua área de 
competência; zelar pela observância do 
Código de Ética Prof iss ional , Impondo 
sanções pela sua violação e funcionar 
como tr ibunal de ética prof iss ional " (ar
t igo 9 o , " b " , " c " e " d " ) . 

Desta forma, está obr igado legalmen
te o Conselho a intervir em todas as s i 
tuações em que estejam envolvidos os 
prof issionais de Psicologia. 

2 — Por outro lado, d ispõe o ar t igo 7 o 

do Código de Ética Prof issional dos Psi
cólogos no Brasi l , em vigor desde 14 de 
setembro de 1979; 

"Não deve o Psicólogo, como pessoa 
física ou como responsável por Ins t i tu i 
ções prestadoras de serviços em Psi
cologia, aceitar emprego ou tarefa, de i 
xado por colega exonerado, ou demi t ido, 
em circunstâncias que at injam a d ign i 
dade da profissão e os princípios e nor
mas do presente Código" . 

3 — No in ic io do presente ano. o 
CRP-06 foi procurado por ps icólogos, 
professores e supervisores da Faculdade 
de Psicologia das FMU, que foram su
mariamente demit idos daquela escola, 
s e r , Justa causa, conforme documento 
emit ido pela própria inst i tu ição. 

4 — Dizem aqueles colegas que o ato 
de demissão ameaçava o nível de ensino 
do curso de Psicologia, uma vez que tal 

fato ocorria no sentido de reduzir o nú
mero de supervisores, de 22 (vinte e 
dois) para 11 (onze), enquanto que o nú
mero de alunos subir ia de 300 (trezen
tos) em 1981, para 500 (quinhentos), em 
1982. Ao mesmo tempo, o número de 
horas de supervisão seriam diminuídas 
de 20 (vinte) horas semanais para 14 
(quatorze) horas. 

Ora, tal situação em hipótese alguma 
viria a ser condição de melhoria do en
sino. 

Agravam-se estes fatos com a alega
ção de que haveriam medidas de contra
tação que estariam aviltando a prof issão 
de Psicólogo, mediante rebaixamento de 
salário. 

5 — Pediam, por outro lado, o posi
c ionamento do Conselho, no sent ido da 
apuração dos fatos e sua vigi lância 
quanto á eventual processamento ètlco 
dos colegas, porventura contratados em 
sua subst i tu ição. 

6 — Não poderia, Senhor Min is t ro, o 
Conselho Regional de Psicologia perma-. 
necer inerte e omisso ante fatos de tal 
gravidade, que lhe chegavam ao conhe
cimento, sob pena de desrespeito á sua 
própria função legal. 

7 — Imediatamente, o CRP-06 se pos i 
c ionou, no sentido do respeito á d ign i 
dade da prof issão, fazendo publicar o 
aviso nos Jornais locais, alertando á clas
se sobre as Implicações éticas, que po
deriam acarretar a contratação de pro
fessores subst i tu tos, em circunstâncias 
que pudessem at ingir a própria prof is
são. 

8 — Agia o CRP-06, dentro dos l imi tes 
legais de suas atr ibuições. 

Não poderia o Conselho deixar de ln->-
terv l rem assunto de tal importância, on 
de estava em Jogo o mercado e cond i 
ções de trabalho de tão grande cont in
gente de prof issionais em Psicologia, e 
com sérias e graves repercussões na 
área soc ia l . 

Não poderia se furtar o CRP-06 de se 
posicionar, ante a ameaça da desqual i f i 
cação do ensino da Psicologia, com a 
formação de alunos em condições tão 
inadequadas. 

• E, não poderia o CRP-06 deixar de 
orientar seus colegas, quanto ás Impl i 
cações de natureza ética, que lhes pode
ria advir da aceitação de emprego, em 
subst i tu ição aos prof issionais exonera
dos, em condições tais que representas
sem o avi l tamento da prof issão. 

0 — Por esta» razões, o CRP-06 átuou 
com serenidade e energia. 

10 — No entanto, Senhor Min is t ro, 
surpreende-nos a posição do Ilustre Pre
sidente das FMU, em seu relatório a este 
Ministér io. - • -

De maneira irrefletida, acusa-nos o re
presentante das F M U , de exorbitarmos 
nossas funções, interferindo em assunto 
da economia interna da Faculdade, e 
provocando a agitação da classe, que 
nos cabe discipl inar. 

Parece claro que o CRP-06 Jamais dei
xou de agir, dentro dos exatos l imites de 
suas atr ibuições legais. 

Parece evidente, por outro lado, que a 
agitação soc ia l , eventualmente existen
te, não decorre de ato praticado por este 
Conselho, mas sim das demissões sem 
Justa causa, efetuadas pela entidade de 
ensino. 

Ê óbvio que o CRP-06 não tem po
deres para se imiscuir em assuntos de 
economia da Faculdade. Nem o fará. 

No entanto, no âmbito de suas fun
ções, saberá sempre preservar os direi
tos dos profissionais em Psicologia, res-
guardando-os dos interesses daqueles 
que, eventualmente, tentem at ingi - los. 

Senhor Minist ro: 

O CRP-06 sento-se no dever de prestar 
estes esclarecimentos a V.Excia., a f im 
de servirem de comprovação de sua per
manente atuação em defesa da classe 
dos Psicólogos, e dos Interesses maio
res da Nação Brasileira. 

LUlS OTÁVIO DE SEIXAS QUEIROZ 
Conselhelro-Presldente 

Exmo. Sr. 
Dr. Mur i lo Macedo 
DD. Ministro do Trabalho 
BRASÍLIA — DF 

E NA 

FARIAS BRITO 

PAULISTANA... 

Na Faculdade de Psicologia Parias 
Brito, o término do contrato do diretor 
da Clinica Psicológica e o reinicio de 
suas atlvldades sob a direção d * outro 
profissional deu ocasião s sérios desen
tendimentos entre este e os psicólogos 
que Já exerciam suas atlvldades, culmi
nando pela dispensa de alguns dela». A 
situação então criada deu ensejo ao le
vantamento de dúvidas sobre o Interre
lacionamento ético entre profissional». 

O relato dos acontecimentos de am
bos os lados foi trazido ao C R P , peloa 
Interessados, e este tem procurado co
nhecê-los em profundidade, e avallá-loa. 
No momento, a Comissão de Ética está 
procedendo a estudos criteriosos sobra 
a situação, para posterior manlfeatação. 

Na Faculdade de Psicologia Paulista
na, a demlaaáo da coordenadora de está
gios no final de 1981 e a nomeação, em 
sua substituição, de profissional de psi
cologia não credenciado para o exercício 
da supervisão (sob alegação de tratar-»e 
de cargo administrativo) tem ocasionado 
sérias Insatisfações de um número con
siderável dos Integrantes da equipe de 
supervisores. 

Procurado por estes, o CRP tem pro
cedido á anállae da situação e á reflexão 
conjunta com alguns psicólogo» n»la 
envolvidos, a fim de encontrar soluço.» 
adequadas, amadurecidas e éticas para c 
conjuntura criada. 

Em ambos os caso», a preocupação 
do Conselho tem sido aperfeiçoar o rela
cionamento profissional dos psicólogos 
para que se desenvolvam dentro da nos
sa ética proflealonal » a manutenção d» 
condições dignas de trabalho dos psicó
logos, o que contribuirá para o bom nível 
de formação do aluno de Psicologia. 

Vinte e três entidades apoiam o CRP-6 
'As Autoridades no Ensino Superior do 
Pais. 

'A vista das Inúmeras demissões de 
docentes das faculdades particulares do 
Estado de São Paulo (Omec, Farias Br i to 
e, em especial, a FMU/F IAM) ,a prática 
que se torna cada vez mais rot ineira, 
denunciamos que este fato faz parte de 
uma pol i t ica educacional que não se 
preocupa com a qualidade do ensino 
mas visa exclusivamente ao lucro. 

Em regra, os professores das faculda
des privadas são contratados por hora/ 
aula, recebendo exclusivamente pelo 
tempo em que permanecem em classe. 
Não são remuneradas outras atividades, 
tais como reuniões pedagógicas, prévio 
preparo de aulas, correção de provas, 
supervisão e coordenação de seminá
rios, e t c , tarefas que consomem tempo 
e esforços e exigem dedicação prof iss io
nal quase exclusiva. Não há também 
recursos nem incentivos destinados a 
atlvldades de pesquisas, essenciais para 
o apr imoramento dos docentes e para 
Investigações de maior profundidade em 
suas áreas de estudo. Destarte, com a 
restrição da docência a uma ativldade 
rot ineira ou meramente repetit iva, as fa
culdades particulares avil tam e desmere
cem o trabalho do professor e o levam a 
oferecer aos discentes um padrão de 
ensino infer ior e estagnado. 

A estratégia de demissões periódicas 
e maciças de professores, com a qual os 
empresários escapam de cumpr i r a lei 
dos reajustes semestrais, agrava essa 
situação. Essa polít ica de rotatividade 
leva ao constante rebaixamento do valor 
da hora/au la , na medida em que novos 

•-profrsstonals-são contratados-por sa lá

r ios/ hora Inferiores àqueles que recebe
riam os professores demi t idos, caso per
manecessem em seus cargos.Consequen
temente, para sobreviver, os docentes 
admit idos em subst i tu ição vôem-se obri
gados a assumir um número cada vez 
mais elevado de aulas, acabando por 
trabalhar em condlçãos extremamente 
adversas ao bom exercício da prof issão. 

Paradoxalmente, em troca de mensal i 
dades exorbitantes e sempre em eleva
ção, os alunos assistem as aulas min is
tradas por professores exauridos e so
brecarregados com classes de lotação 
exagerada, multas vezes excedente de 
100 a lunos. Tal desproporção na razão 
professor/a luno é mais um fator que 
enriquece os empresários em detr imento 
da qualidade do ensino. 

Culminando esta desalentadora si tua
ção, o ensino superior, que deveria atuar 
como centro catalisador e criador de 
novas ideias, onde se pudessem d iscu
tir de maneira ampla as condições e 
necessidades da realidade brasileira, é 
palco, nas faculdades privadas, de um 
c l ima de total opressão. A si tuação agra-
va-se ainda mais em virtude de d i f i cu l 
dades que os docentes enfrentam em 
reunir-se e organlzar-se, para defender 
seus interesses. Isso porque qualquer 1 

tentativa desse t ipo é encarada como 
Indiscipl ina ou "subversão". 

Mesmo um direi to garantido por lei 
como o da livre associação é frequente
mente Impedido pelas entidades mante
nedoras. Tal é o caso das associações de 
docentes, que. poderiam tornar-se tribu
nas reivindicatórias de melhores cond i 
ções de trabalho e ensino e cuja estrutu
ração ou regularidade de funcionamento 
é constantemente bloqueada. 
. As entidades abaixo assinadas, repre

sentativas de diferentes categorias de 
trabalhadores, por considerarem que a 
educação é um bem que não pode ser 
transformado em lucro e que o Estado 
deve assumir sua total responsabil idade 
em relação a ela, tornam mais uma vez 
púllcas as suas bandeiras de luta em 
defesa das condições do Ensino Supe
rior no Pais: 

— Pela garantia do direito de livre 
expressão e de associação; 

— Pelo estabelecimento de um con
trato coletivo de trabalho; 

— Pela remuneração Justa de \odas as 
atividades docentes; 

1 — Pela participação da comunidade 
universitária nas decisões pertinentes ao 
.processo educacional, através da demo
cratização das estruturas de poder; 

— Pela estabil idade no emprego; 
— Pelo respeito à carreira universitária 

e à ativldade de pesquisa. 
— Pelo ensino públ ico e gratui to. 
Só ass im veremos garantida a opor tu

nidade para criação, análise e cr i t ica, 
que caracterizam a vida unlverstlárla. 
Sem Isso, estaremos todos sendo con i 
ventes com a farsa da educação superior 
privada, uma mercadoria para a sat isfa
ção de Interesses mesquinhos de alguns 
e não o Instrumento da preservação da 
cultura e produção cienti f ica do nosso 
povo. 

— Associação Nacional dos Docentes 
do Ensino Superior — ANDES. 

— Associação dos Docentes da Uni
versidade de Campinas — ADUNICAMP 

— Associação dos Docentes da Esco
la Paulista de Medicina — ADEPM. 

— Associação dos Docentes da Univer
sidade Federal de São Carlos — 
ADUSCar 
. .-r. .Associação, dos. Professores da 

Pontif ícia Un ivers idade Catól ica de 
Campinas — APROPUCC. 

— Associação Nacional de Educação 
— ANDE. 

— Associação dos Docentes da Uni
versidade de São Paulo - ADUSP. 

— Associação dos Docentes da Uni
versidade do Estado de São Paulo -
ADUNESP. 

— Associação dos Professores da 
Ponti f íc ia Universidade Católica de São 
Paulo — APROPUC. 

— Associação dos Docentes da Uni
versidade Metodista de Piracicaba — 
ADUNIMEP. 

— Associação dos Professores d a » . 
Fundação Armando Alvares Penteado — ° f 
APROFAAP. 

— Diretórlo Académico XIII de Setem
bro — Direito — FMU. 

— Dlretório Académico de Economia 
— FMU. 

— Diretório Central dos Estudantes — 
DCE — Livre — F M U / F I A M . 

— Centro Académico de Serviço So
cial — FMU. 

— Centro Académico — FIAM. 
— Diretório Académico — Adminis t ra

ção — FMU. 
— Associação dos Docentes da Uni

versidade de Mogy das Cruzes — 
ADUMC. . 

— Comissão Pró-Assoclação dos Do
centes da F M U / F I Ã M . 

— Conselho Regional de Psicologia 
— 6.* Região — São Paulo — Mato 
Grosso — Mato Grosso do Sul . 

— Sindicato dos Psicólogos do Esta
do de São Paulo. 

— Diretório Académico XX de Março de 
Psicologia — F.M.U. 

— Sindicato dos Professores de Cam
pinas — S.I.N.P.R.O. — ÇAMP. 
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